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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10840.720830/2011-80

ACORDAO 2402-013.427 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 6 de fevereiro de 2026

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE ALEXANDRE PASCHOAL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Data do fato gerador: 31/12/2016
EMBARGOS DE DECLARACAO. OBSCURIDADE.

Nos termos do art. 116 do Anexo Unico do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de
21 de dezembro de 2023, cabem embargos de declaracdo quando o
acordao contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os
seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-
se a turma.

Inexistindo a obscuridade e contradicdo apontada, n3ao merece
acolhimento os Embargos de Declaragao.

OMISSAQ. MULTA 75%. OCORRENCIA. MULTA. CONFISCO.

A vedacdo ao confisco, como limitacdo ao poder de tributar, é dirigida ao
legislador, ndo cabendo a autoridade administrativa afastar a incidéncia da
lei.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
Embargos de Declaracdo sem efeitos infringentes, para, saneando a omissdao nele apontada nos
termos do presente acérdao, apreciar a matéria omissa e negar provimento ao recurso voluntario
interposto.

Assinado Digitalmente

Jodo Ricardo Fahrion Niiske — Relator
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração sem efeitos infringentes, para, saneando a omissão nele apontada nos termos do presente acórdão, apreciar a matéria omissa e negar provimento ao recurso voluntário interposto.
		 Assinado Digitalmente
		 João Ricardo Fahrion Nüske - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcus Gaudenzi de Faria, Joao Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Wilderson Botto, Rodrigo Duarte Firmino(Presidente). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Suez Roberto Colabardini Filho.
	
	 
		 Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Contribuinte em face do Acórdão nº 2402-012.925 assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
		 Ano-calendário: 2008
		 NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
		 Estando presentes todos os requisitos do lançamento e não se verificando quaisquer das causas do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há nulidade.
		 EMPRÉSTIMOS ENTRE SÓCIO E SOCIEDADE. AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS.
		 Os valores recebidos, a título de empréstimo, pelo contribuinte junto à empresa da qual é sócio quando ausentes as provas de que houve a efetiva devolução de numerário à empresa mutuante, correspondem a rendimentos tributáveis em razão da existência de benefício em favor do mutuário..
		 Na sessão de julgamento realizada em 31 de janeiro de 2025 os membros da 2ª Turma da 4ª Câmara da 2ª Sessão, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas no recurso voluntário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 Intimado, o contribuinte apresentou embargos de declaração afirmando a ocorrência de omissões:
		 Omissão quanto a preliminar analisadas conjuntamente com o mérito (origem dos valores como sendo de empréstimos da CENTRAL e SERPA)
		 Omissão quanto a alteração do critério jurídico
		 Contradição, obscuridade e omissões quanto ao mérito
		 Omissão quanto ao caráter confiscatório da multa aplicada
		 Requer, com isso, o provimento dos embargos de declaração.
	
	 
		 Conselheiro João Ricardo Fahrion Nüske, Relator
		 Sendo tempestivo e preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
		 Conforme exposto no relatório supra, diversas são as alegações de omissões e contradições, razão pela qual analiso as mesmas de forma individualizada.
		 
		 Omissão quanto a preliminar analisadas conjuntamente com o mérito (origem dos valores como sendo de empréstimos da CENTRAL e SERPA)
		 
		 A decisão embargada, quanto a esta preliminar assim consignou:
		 Nulidade da decisão por contrariar prova constante dos autos e por violar o princípio da verdade material e da Nulidade do lançamento por estar fundamentado em mera presunção
		 As alegações de nulidade da decisão por contrariar a prova constante dos autos, violar a verdade material e por estar fundamentado em mera presunção, entendo que os argumentos trazidos se confundem com o mérito da causa, razão pela qual serão analisados como mérito.
		 
		 No mérito, a decisão embargada manteve os fundamentos da decisão da DRJ, que apreciou os empréstimos da CENTRAL e SERPA em fls. 9 à 12 da decisão recorrida.
		 Desta forma, a matéria foi apreciada conjuntamente com o mérito, de forma extensa pela DRJ e mantida por esta Turma, tratando-se os embargos como uma tentativa de rediscussão da matéria já julgada.
		 
		 Omissão quanto a alteração do critério jurídico
		 A decisão embargada, quanto a esta preliminar assim consignou:
		 Não verifico inovação nos fundamentos do lançamento. Tanto no lançamento, quanto na decisão recorrida o fato é o mesmo, qual seja, não comprovação do recebimento de valores à título de lucros, tendo o mútuo sido baixado tão somente em termos escriturais, não se comprovando nem o mútuo, nem a devolução do mesmo pelo recebimento de lucros.
		 Sustenta o embargante que a alegação era de que o lançamento foi baseado em impressões da autoridade lançadora de que a CENTRAL não apresentou lucros passíveis de distribuições.
		 A decisão embargada ao analisar a matéria foi clara ao comparar os argumentos constantes do Termo de Constatação Fiscal com a decisão recorrida, não identificando-se alteração do critério jurídico.
		 Ainda, o fato de existir ou não impressões sobre a apresentação de lucros foi objeto de análise do mérito da questão, buscando o embargante rediscutir a matéria de mérito.
		 
		 Contradição, obscuridade e omissões quanto ao mérito
		 Da mesma forma como anteriormente, busca o contribuinte rediscutir o mérito da questão, já apreciada em sede de Recurso Voluntário, razão pela qual não conheço da discussão.
		 
		 Omissão quanto ao caráter confiscatório da multa de 75%
		 No que tange a este ponto, merece razão o contribuinte, tendo o acórdão recorrido sido omisso quanto ao ponto, razão pela qual passo a analisar.
		 Sustenta o recorrente o caráter confiscatório da multa de 75%.
		 O crédito tributário foi constituído com a aplicação de multa de ofício de 75%, com base no inciso I do art. 44 da Lei 9.430, de 1996:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
		 II - cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
		 A multa de ofício, com percentual de 75%, aplicada em face de infração às regras instituídas pelo direito fiscal, possui a devida previsão legal e, aplica-se na cobrança de imposto suplementar, por falta de declaração ou declaração inexata Considerando que o interessado não apresentou provas satisfatórias, na medida em que se demonstrou, capazes de afastar o lançamento ora impugnado, é cabível o procedimento de ofício adotado pelas autoridades lançadora.
		 Ressalte-se, ainda, que é também descabida a alegação de confisco quanto à exigência da multa de ofício, pois a vedação estabelecida na Constituição Federal, de 1988, é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional.
		 Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. Além disso, é de se ressaltar que a multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso IV, do art. 150 da Constituição Federal.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto no sentido de acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para, saneando a omissão nele apontada nos termos do presente acórdão, apreciar a matéria omissa e negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 João Ricardo Fahrion Nüske
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Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcus Gaudenzi de Faria, Joao
Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Wilderson
Botto, Rodrigo Duarte Firmino(Presidente). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Suez Roberto
Colabardini Filho.

RELATORIO

Trata-se de Embargos de Declaragdo opostos pelo Contribuinte em face do Acérdao
n? 2402-012.925 assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2008
NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Estando presentes todos os requisitos do lancamento e ndo se verificando
quaisquer das causas do artigo 59 do Decreto n? 70.235, de 1972, ndo ha
nulidade.

EMPRESTIMOS ENTRE SOCIO E SOCIEDADE. AUSENCIA DE QUITACAO.
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS.
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Os valores recebidos, a titulo de empréstimo, pelo contribuinte junto a empresa
da qual é sécio quando ausentes as provas de que houve a efetiva devolucdo de
numerario a empresa mutuante, correspondem a rendimentos tributdveis em
razdo da existéncia de beneficio em favor do mutuario..

Na sessdo de julgamento realizada em 31 de janeiro de 2025 os membros da 22
Turma da 42 Camara da 22 Sessao, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas no recurso
voluntario interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

Intimado, o contribuinte apresentou embargos de declaracdo afirmando a
ocorréncia de omissoes:

1) Omissdao quanto a preliminar analisadas conjuntamente com o mérito (origem
dos valores como sendo de empréstimos da CENTRAL e SERPA)

2) Omissdo quanto a alteragao do critério juridico

3) Contradicdo, obscuridade e omissGes quanto ao mérito

4) Omissdo quanto ao carater confiscatério da multa aplicada

Requer, com isso, o provimento dos embargos de declaracdo.
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VOTO

Conselheiro Jodo Ricardo Fahrion Niske, Relator

Sendo tempestivo e preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, conhecgo
do recurso.

Conforme exposto no relatdrio supra, diversas sdo as alega¢cdes de omissdes e
contradic¢des, razao pela qual analiso as mesmas de forma individualizada.

Omissao quanto a preliminar analisadas conjuntamente com o mérito (origem dos valores como
sendo de empréstimos da CENTRAL e SERPA)

A decisdo embargada, quanto a esta preliminar assim consignou:

Nulidade da decisdao por contrariar prova constante dos autos e por violar o
principio da verdade material e da Nulidade do langamento por estar
fundamentado em mera presungao

As alegacbes de nulidade da decisdo por contrariar a prova constante dos autos,
violar a verdade material e por estar fundamentado em mera presungdo, entendo
que os argumentos trazidos se confundem com o mérito da causa, razido pela
qual serao analisados como mérito.

No mérito, a decisdo embargada manteve os fundamentos da decisao da DRJ, que
apreciou os empréstimos da CENTRAL e SERPA em fls. 9 a 12 da decisdo recorrida.

Desta forma, a matéria foi apreciada conjuntamente com o mérito, de forma
extensa pela DRJ e mantida por esta Turma, tratando-se os embargos como uma tentativa de
rediscussdao da matéria ja julgada.

Omissao quanto a alteragdo do critério juridico
A decisdo embargada, quanto a esta preliminar assim consignou:

“Nao verifico inovagdo nos fundamentos do langamento. Tanto no langcamento,
guanto na decisdo recorrida o fato é o mesmo, qual seja, ndo comprovacdo do
recebimento de valores a titulo de lucros, tendo o mutuo sido baixado tdo
somente em termos escriturais, ndo se comprovando nem o mutuo, nem a
devolugao do mesmo pelo recebimento de lucros.”
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Sustenta o embargante que a alegacdo era de que o lancamento foi baseado em
impressées da autoridade lancadora de que a CENTRAL ndo apresentou lucros passiveis de
distribuigdes.

A decisdao embargada ao analisar a matéria foi clara ao comparar os argumentos
constantes do Termo de Constatagdo Fiscal com a decisdo recorrida, ndo identificando-se
alteragao do critério juridico.

Ainda, o fato de existir ou ndo impressoes sobre a apresentacdo de lucros foi objeto
de andlise do mérito da questdo, buscando o embargante rediscutir a matéria de mérito.

Contradigdo, obscuridade e omissées quanto ao mérito

Da mesma forma como anteriormente, busca o contribuinte rediscutir o mérito da
guestdo, ja apreciada em sede de Recurso Voluntdrio, razdo pela qual ndo conheco da discussao.

Omissao quanto ao carater confiscatorio da multa de 75%

No que tange a este ponto, merece razao o contribuinte, tendo o acérdao recorrido
sido omisso quanto ao ponto, razdo pela qual passo a analisar.

Sustenta o recorrente o carater confiscatorio da multa de 75%.

O crédito tributario foi constituido com a aplicacdo de multa de oficio de 75%, com
base no inciso | do art. 44 da Lei 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuicao:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de declaragao inexata,
excetuada a hipdtese do inciso seguinte;

Il - cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§ 12 As multas de que trata este artigo serao exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando nao houverem sido
anteriormente pagos;

A multa de oficio, com percentual de 75%, aplicada em face de infragdo as regras
instituidas pelo direito fiscal, possui a devida previsdo legal e, aplica-se na cobranca de imposto
suplementar, por falta de declara¢do ou declaragdo inexata Considerando que o interessado nao
apresentou provas satisfatérias, na medida em que se demonstrou, capazes de afastar o
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langamento ora impugnado, é cabivel o procedimento de oficio adotado pelas autoridades
lancadora.

Ressalte-se, ainda, que é também descabida a alegacdo de confisco quanto a
exigéncia da multa de oficio, pois a vedacdo estabelecida na Constituicdo Federal, de 1988, é
dirigida ao legislador. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade
contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotagao de confisco. Ndao observado esse principio, a lei
deixa de integrar o mundo juridico por inconstitucional.

Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la sem
perquirir acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou. Além disso, é de se ressaltar que a
multa de oficio é devida em face da infragcdo as regras instituidas pelo Direito Fiscal, por ndo
constituir tributo, mas penalidade pecunidria prevista em lei, é inaplicdvel o conceito de confisco
previsto no inciso IV, do art. 150 da Constituicdo Federal.

Conclusao

Ante o exposto, voto no sentido de acolher os Embargos de Declaragado, sem efeitos
infringentes, para, saneando a omissao nele apontada nos termos do presente acérddo, apreciar a
matéria omissa e negar provimento ao recurso voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Jodo Ricardo Fahrion Niiske
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